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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.477 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre recomposição de vencimentos dos servidores públicos municipais e dá outras providências

 

A Câmara Municipal de Araxá aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - À exceção dos servidores enquadrados no reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 7.465/2020, ficam recompostos em 6,66% (seis vírgula sessenta e seis por cento) os vencimentos dos servidores públicos municipais da administração direta e indireta, efetivos, concursados, estáveis, contratados, inativos e pensionistas, cujo percentual incide sobre os vencimentos vigentes em 31 de dezembro de 2020.

 

Art. 2º - Ficam recompostos em 3,13% (três vírgula treze por cento) os vencimentos dos servidores públicos municipais enquadrados na Lei Municipal n.º 7.465/2020, da administração direta e indireta, efetivos, concursados, estáveis, contratados, inativos e pensionistas, cujo percentual incide sobre os vencimentos vigentes em 31 de dezembro de 2020.

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à em 1º de fevereiro de 2021.
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